
REGULAMENTO DE APOIO A NATALIDADE

FREGUESIA DE CUMEEIRA

O Exêcutivo desta Junla dê Freguesiâ, âo abrigo do disposto no artigo 24o da Constituição da

República Portuguesa, da alínea a), do n.o2, do artigo 53" e alínea b) do n.ô4 do artigo n.o 640,

ambos da Lei n.'169/99, de 18 de Sêtembro, nâ redaçáo dada pela Lei no 5-I'/2002, de 1'1 de

Janêiro, aprova o presentê rêgulamento.

A Assembleia da Freguesia de Cumeeira, deliberou pêla dispênsa da Consulta Pública, prevista

no ârtigo n.o 101, do Decreto-Lei n.o 4/20'15, dê 7 de janeiro, porque o presente regulamento não

contem disposiçôes que aÍetam de modo direto e imediato direitos ou interêsses legalmente

protêgidos dos cidadãos.

Artigo ío

Âmbito ê Objêtivo

O presente regulamento aplica-se à área geográfica da Freguesia de Cumeeira, Concelho de

Penela, Distrito de Coimbra, diz respeilo ao lncentivo de Apoio à Natalidade a ser concedido por

esta entidade.

Artigo 20

BenêÍiciários

São beneficiários os indivíduos isolados ou inseridos em agregado familiar, rêsidentes no

território da Freguesia de Cumeeira, desde que preencham os requisitos estipulados.

Artigo 30

Condiçôes dê Atribuição

São beneÍiciários os indivíduos isolados ou inseridos em agrêgado Íamiliar, residentes no

têrritório da Freguesia de Cumeeira, desde que preencham os requisitos de seguida elencados:

1 - Podem requerer os apoios constanles do prêsenle regulamento:

a) Os dois progênitores em conjunlo, caso sejam casados ou vivam em união de Íacto, nos

termos da Leil
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b) O progenitor que comprovadamente tiver a guarda da criança;

2 - Para a aÍibuição do apoio devem sêr preeachidas as seguintês condições:
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a) O(s) requerente(s) devem possuir residêncja permanente no território da Freguesia de

Cumeetai

b) A criança devêrá êstar registâda como natural da Freguêsia dê Cumeeira, Concelho de

Penela;

c) A crianÇa deverá ter nascido após 16 de Outubro de 2021, daÍa da tomada de posse do

executivo que estabelece o presente regulamento;

d) O(s) requerenle(s) deve(m) fornêcer lodos os documêntos de identificação solicitados, assim

como os documenlos nêoêssários para comprovar os requisitos acima mencionados;

AÉigo 4'

O lnêentivo dê Natalidadê

1 - O lncentivo de Natalidade trata-se de uma prestaÇão única, sempre que ocorÉ o ôascimento

de uma criança;

2 - Para beneficiar desle apoio o(s) requerente(s) deverão satisíazer os requisitos do Artigo 30

do presente regulamenlo;

3'O subsídio a alribuir tem o valor monetário de 200€ (Duzentos euros), pelo nascimento de

cada Íilhoi

4 - O valor do subsídio é entregue por meio de cheque bancário ou kansÍerência bancárial

5 - Tendo por base o acordo celebrado, o apoio concedido permile ao(s) beneficiário(s) a abêrturâ

simultânea de uma conta bancária a prazo, em nome da crianÇa, em instituição bancáriâ

existente no concêlho de Penela, nos termos do protocolo a estabelecer entre a Junta de

Freguesia e a instituiçâo bancária.

6 -Ao deposilar o cheque o(s) na instituição bancária referida, realizar um reÍorço monetário nos

termos protocolados-

Artigo 5'

Candidaturas

1 - A candidatura a este incentivo é inslruída presencialmente, através da deslocação do(s)

interessado(s) à sede da Junla de Freguesia, sita em Rua Nova n.Õ 481, 3230- 016 Cumeeira,

onde deverá entregar a seguinte documentação comprovativa da sua elegibilidade:

a) Cópia da Ce idão de Nascimento da criança ou documento comprovatlvo de registo;
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b) Documento comprovativo da morada do(s) progeniio(es), nomeadamente uma cópiê de uma

fatura de água/êletricidade, com menos dê 3 mesesi

c) OutÍos documentos que se considerem necessários para a verificações das condições

elencadas no artigo 30.

AÉigo 60

Prazos de Candidatura

1 - A Candidalura poderá ocorrer no prazo máximo de 12 meses após o nascimento da criança;

2 - Para as crianças nascidas no período compreendido entre a data ÍeÍerida na alínea c) do no

2 do artigo 3', e a dala da entrada em vigor do presenle regulamento, as candidaturas poderão

ocorrer no prazo máximo de 6 meses, após a enlrada em vigor do mesmo.

AÉigo 7o

Análise e arquivo de Candidatura

1 - A candidatura é analisada pelos serviços competenles desta Junta de Freguesia;

2 A Presidênciâ dâ Junta, valida âs condiçôês de êlegibilidade do(s) requerente(s);

3 - Os documêntos comprovativos das candidaturas e da elegibilidade desle apoio ficarão

arqurvâdos nos serviços desta Junta de F.eguesia.

Artigo 8'

Fiscalização

1 - A Junta dê Freguesia pode requêrer a qualquer momênto umâ p.ova idónea, comprovativa

dos documentos eprêsentados pelo(s) requerênlê(s)l

2 - Ao comprovar-se a eventual prestação de Íalsas declaÍaçóes para além do respetivo

procedimento criminal, será exigida a devolução do montante do subsídio.

Artigo 90

Omissões

Todos os casos omissos serâo rêsolvidos por deliberação da Junta de Frêguesia.
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Documento a apresentaÍ à deliberação da Assembleia de Freguêsia, êntrando em vigor no dia

oosterior à aprovaçào pela Assembleia de FÍeguesia.
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